
PORTARIA Nº 986/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça PAULO SÉRGIO 
FERREIRA DE ALMEIDA para responder, cumulativamente, pela 
Promotoria de Justiça de Xambioá, no período de 09 a 15/09/2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 987/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem 
os artigos 17, III, “i”, e 131, § 4º da Lei Complementar Estadual nº 
51, de 02 de janeiro de 2008, Ato nº 11/2010, Ato nº 039/2008 e 
Resolução nº 30 do CNMP;

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir de 13 de agosto de 2019, a 
Portaria n° 662/2017, na parte que indicou ao Senhor Procurador 
da República Regional Eleitoral, o Promotor de Justiça abaixo 
relacionado, para atuar perante a Zona Eleitoral especifi cada, 
conforme a seguir:

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 981/2019
Republicada para correção

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça CÉLEM  
GUIMARÃES GUERRA JÚNIOR para responder, cumulativamente, 
pela Promotoria de Justiça de Wanderlândia, nos períodos de 01 a 
03/09/2019 e 09 a 15/09/2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 28 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 985/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008 
e considerando o resultado do processo de remoção de servidores 
no âmbito do Ministério Público do Tocantins, publicado por meio 
do Edital de Remoção Interna nº 21, de 16 de agosto de 2019 e 
e-Doc nº 07010297409201987;

RESOLVE:
Art. 1º REMOVER a servidora SARAH CUNHA PORTO 

PINHEIRO RIZO, Analista Ministerial – Ciências Jurídicas, matrícula 
nº 71007, da 11ª Promotoria de Justiça de Araguaína – TO para a 
7ª Promotoria de Justiça de Araguaína – TO, a partir desta data.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 988/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem 
os artigos 17, III, “i”, e 131, § 4º da Lei Complementar Estadual nº 
51, de 02 de janeiro de 2008, Ato nº 11/2010, Ato nº 039/2008 e 
Resolução nº 30 do CNMP;

RESOLVE:
Art. 1º INDICAR ao Senhor Procurador da República 

Regional Eleitoral, para fi ns de designação, os Promotores de 
Justiça abaixo relacionados, que atuarão perante a Justiça 
Eleitoral, no período especifi cado:

Art. 2º REVOGAM-SE as disposições contrárias.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 989/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando o teor do Mem. 130/2019/SCSMP, de 26 
de agosto de 2019, protocolizado sob o nº 07010297090201991;

Considerando a deliberação do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, tomada na 229ª Sessão 
Extraordinária, ocorrida no dia 22 de agosto de 2019; e

Considerando o disposto no artigo 18, § 4º, inciso I, da 
Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o 30º Promotor de Justiça da Capital 

para atuar nos Autos CSMP n° 594/2018, referente à Promoção de 
arquivamento do Procedimento Preparatório n° 2017.2.29.23.0022, 
oriundo da 23ª Promotoria de Justiça da Capital.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 990/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando o teor do Mem. 130/2019/SCSMP, de 26 
de agosto de 2019, protocolizado sob o nº 07010297090201991;

Considerando a deliberação do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, tomada na 229ª Sessão 
Extraordinária, ocorrida no dia 22 de agosto de 2019; e

Considerando o disposto no artigo 18, § 4º, inciso I, da 
Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o 5º Promotor de Justiça de Gurupi 

para atuar nos Autos CSMP n° 333/2018, referente à Promoção de 
arquivamento do Inquérito Civil Público n° 001/2016, oriundo da 9ª 
Promotoria de Justiça de Gurupi.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 991/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando o teor do Mem. 130/2019/SCSMP, de 26 
de agosto de 2019, protocolizado sob o nº 07010297090201991;

Considerando a deliberação do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, tomada na 229ª Sessão 
Extraordinária, ocorrida no dia 22 de agosto de 2019; e

Considerando o disposto no artigo 18, § 4º, inciso I, da 
Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o 7º Promotor de Justiça de Gurupi 

para atuar nos Autos CSMP n° 509/2018, referente à Promoção de 
arquivamento do Inquérito Civil Público n° 005/12016, oriundo da 
6ª Promotoria de Justiça de Gurupi.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 992/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando o teor do Mem. 130/2019/SCSMP, de 26 
de agosto de 2019, protocolizado sob o nº 07010297090201991;

Considerando a deliberação do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, tomada na 229ª Sessão 
Extraordinária, ocorrida no dia 22 de agosto de 2019; e

Considerando o disposto no artigo 18, § 4º, inciso I, da 
Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça de Araguaçu 

para atuar nos Autos CSMP n° 477/2018, referente à Promoção de 
arquivamento do Inquérito Civil Público n° 001/2011, oriundo da 
Promotoria de Justiça de Formoso do Araguaia.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 993/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando o teor do Mem. 130/2019/SCSMP, de 26 
de agosto de 2019, protocolizado sob o nº 07010297090201991;

Considerando a deliberação do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, tomada na 229ª Sessão 
Extraordinária, ocorrida no dia 22 de agosto de 2019; e

Considerando o disposto no artigo 18, § 4º, inciso I, da 
Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o 6º Promotor de Justiça de Gurupi 
para atuar nos Autos CSMP n° 497/2018, referente à Promoção de 
arquivamento do Inquérito Civil Público n° 065/2010, oriundo da 8ª 
Promotoria de Justiça de Gurupi.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 994/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça TARSO 
RIZO OLIVEIRA RIBEIRO para responder, cumulativamente, pela 
Promotoria de Justiça de Wanderlândia, nos períodos de 04 a 
08/09/2019 e 17 a 29/09/2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 28 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 995/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça CÉLEM 
GUIMARÃES GUERRA JÚNIOR para responder, cumulativamente, 
pela Promotoria de Justiça de Ananás nos períodos de 02 a 
03/09/2019 e 09 a 15/09/2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 28 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 996/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça MIGUEL 

BATISTA DE SIQUEIRA FILHO para realizar as audiências da 
Vara de Precatórias Cíveis e Criminais, Falências e Recuperações 
Judiciais, inerentes à 11ª Promotoria de Justiça da Capital, no dia 
29 de agosto de 2019. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 28 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 997/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o Sistema de Plantão instituído do âmbito das 
Promotorias de Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins 
fora do horário de expediente ordinário, em dias úteis, e durante 
os fi nais de semana e feriados no segundo semestre de 2019, 
conforme Ato 072/2016, e o teor do E-doc nº 07010297636201911;

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR a Portaria nº 625, de 11 de junho 

de 2019, na parte que designou os Promotores de Justiça da 1ª 
Regional (Ananás, Araguatins, Augustinópolis, Axixá do Tocantins, 
Itaguatins, Tocantinópolis e Xambioá), que permaneçam de plantão 
fora do horário de expediente ordinário, em dias úteis, e durante 
os fi nais de semana e feriados no segundo semestre de 2019, 
conforme escala adiante:

Art. 2° Revogam-se as disposições com contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 28 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: CÉLEM GUIMARÃES GUERRA JÚNIOR
PROTOCOLO: 07010296974201927

DESPACHO Nº 500/2019 – Nos termos do art. 17, inciso 
V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 
2008, e Ato nº 072/2016; considerando as informações consignadas 
nos assentamentos funcionais e sistema de arquivos da Diretoria 
de Expediente, e, ainda, a concordância dos Promotores de Justiça 
Luiz Antônio Francisco Pinto e Rui Gomes Pereira da Silva Neto, 
DEFIRO o pedido formulado pelo Promotor de Justiça Substituto 
CÉLEM GUIMARÃES GUERRA JÚNIOR, para conceder-lhe 03 
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(três) dias de folga, a serem usufruídos no período de 04 a 06 de 
setembro de 2019, em compensação aos dias 14/12/2018; e 02 a 
03/02/2019, os quais permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº 9.30.1540.0000091/2019-01
ASSUNTO: Ressarcimento de despesas
INTERESSADO:  ANTÔNIO GILDOMAR DE SOUSA SOARES
PROTOCOLO: 07010297268201919

DESPACHO Nº 502/2019 – Nos termos do art. 17, 
inciso V, alínea “j”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008, ATO nº 064, de 10 de junho de 2014, e considerando o 
deslocamento efetuado pelo servidor ANTÔNIO GILDOMAR DE 
SOUSA SOARES, itinerário Taguatinga/Ponte Alta do Bom Jesus/
Taguatinga, no dia 20/08/2019, para realização de diligências, 
conforme Memória de Cálculo nº 096/2019 e demais documentos 
correlatos anexos, DEFIRO o pedido de reembolso de despesa 
com combustível em favor do referido servidor, relativo ao 
abastecimento de veículo, no valor total de R$ 54,12 (cinquenta 
e quatro reais e doze centavos), correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária específi ca, consignada no orçamento da 
unidade da Procuradoria-Geral de Justiça.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº 19.30.1540.0000091/2019-01
ASSUNTO: Ressarcimento de despesas
INTERESSADO: LARYSSA SANTOS MACHADO FILGUEIRA
PROTOCOLO: 07010297267201958

DESPACHO Nº 503/2019 – Nos termos do art. 17, 
inciso V, alínea “j”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008, ATO nº 064, de 10 de junho de 2014 e considerando os 
deslocamentos efetuados pela Promotora de Justiça LARYSSA 
SANTOS MACHADO FILGUEIRA, itinerário Goiatins/Araguaína/
Goiatins, no dia 23/08/2019, conforme Memória de Cálculo nº 
097/2019 e demais documentos correlatos anexos, DEFIRO o 
pedido de reembolso de despesa com combustível em favor da 
referida Promotora de Justiça, relativo ao abastecimento de veículo, 
no valor total de R$ 100,32 (cem reais e trinta e dois centavos), 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária específi ca, 
consignada no orçamento da unidade da Procuradoria-Geral de 
Justiça.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 28 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA PEREIRA BEZERRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 2017.0701.00189
ASSUNTO: Prorrogação e repactuação do contrato n° 046/2017, 
referente à prestação de serviços de vigilância armada – 4° Termo Aditivo.
INTERESSADAS: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins e Ipanema Segurança Ltda.

DESPACHO Nº 504/2019 – Na forma do artigo 17, 
inciso IX, alínea “c”, item 7, da Lei Complementar nº 51, de 02 de 
janeiro de 2008, considerando a manifestação favorável constante 
do Parecer Administrativo nº 180/2019, às fl s. 3555/3558, emitido 
pela Assessoria Especial Jurídica deste Órgão, com fundamento 
no art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e na cláusula oitava do 
instrumento contratual, AUTORIZO a prorrogação do Contrato 
nº 046/2017, fi rmado entre a Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado do Tocantins e a empresa Ipanema Segurança Ltda, 
referente à prestação de serviços vigilância armada, por mais 12 
(doze) meses, a partir de 01/09/2019, bem como a repactuação 
dos preços, com base na convenção coletiva de 2019, passando 
o valor global mensal de R$ 276.793,54 (duzentos e setenta e 
seis mil, setecentos e noventa e três reais e cinquenta e quatro 
centavos) para R$ 279.768,00 (duzentos e setenta e nove mil, 
setecentos e sessenta e oito reais). Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do contrato originário e DEFIRO a lavratura 
defi nitiva do Quarto Termo Aditivo ao citado Contrato. Sigam-se os 
ulteriores termos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas – TO, 28 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA PEREIRA BEZERRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº 19.30.1540.0000091/2019-01
ASSUNTO: Ressarcimento de despesas
INTERESSADO: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
PROTOCOLO: 07010297704201933

DESPACHO Nº 505/2019 – Nos termos do art. 17, inciso 
V, alínea “j”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
ATO nº 064, de 10 de junho de 2014, e considerando o deslocamento 
a serviço efetuado pelo servidor FRANCISCO DAS CHAGAS DOS 
SANTOS, no itinerário entre PalmasxBrasílaxPalmas, nos dias 19 
e 23 de agosto de 2019, para participar da 2ª Reunião Ordinária do 
Fórum Nacional de Gestão do Ministério Público e do 10° Congresso 
Brasileiro de Gestão do Ministério Público, conforme Memória de 
Cálculo nº 098/2019 e demais documentos correlatos anexos, 
DEFIRO o pedido de reembolso de despesa em favor do referido 
servidor, relativo à aquisição de bilhete de passagem rodoviária, 
no valor total de R$ 394,00 (trezentos e noventa e quatro reais), 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária específi ca, 
consignada no orçamento da unidade da Procuradoria-Geral de 
Justiça.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 28 de agosto de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2293/2019

Processo: 2019.0005347

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 

um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela de 
interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério 
Público, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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realizada, preferencialmente, por correio eletrônico (artigo 12, 
13 e ss, da Resolução 174/2017 – CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em prestar 
atendimento adequado à senhora G.M.D.S, internada no Hospital 
Regional de Araguaína-HRA aguardando vaga em leito de UTI e 
procedimento cirúrgico neurológico.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);
3. Nomeio a Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

    Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 27 de agosto de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0004701

Cuida-se de procedimento administrativo instaurado no âmbito desta 
Promotoria de Justiça, visando a acompanhar a situação de risco 
apontada nos autos.

Após diligências, consta relatório da Secretaria Municipal De Saúde 
de Santa Fé do Araguaia onde, dando conta de que a criança “paciente 
atualmente com dois anos e dois meses, já recebe alimentação 
complementar de acordo com a família (arroz, feijão,carnes, fritas 
e leite). Também, está em uso de suplementação de sulfato ferroso. 
Não apresentando, mais quadro de desnutrição e gastroenterite de 
origem infecciosa".

Então vieram os autos conclusos para deliberação.

É o relatório do essencial.

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

De início, é importante rememorar que a atribuição do Ministério 
Público no particular, a persecução civil só poderá ter início, ou 
prosseguir, se verifi cados, in concreto: a) fatos minimamente 
determinados, que permitam a delimitação do objeto a ser 
investigado; b) matéria atinente a interesses difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos ou sob proteção do órgão ministerial; c) 
elementos de convicção, ainda que indiciários, de irregularidades, 
ilegalidades ou abuso de poder; d) inexistência de investigação 
precedente; e) fatos ainda não solucionados.

Denota-se que o objeto do procedimento em voga circunscreve-se a 
se saber se há situação de risco de criança/adolescente e se foram 
adotadas pelos órgãos responsáveis providências para cessação da 
situação de risco.

No evento 24 constata-se que não há situação de risco, considerando 
que a Secretaria Municipal De Saúde de Santa Fé do Araguaia 
apontou ” não faz mais necessário o uso de leite artifi cial para bebês 
(Aptamil) e cereal infantil com probiótico.” Ademais, informaram que 
a família foi orientada acerca da alimentação saudável e melhorias 
na alimentação da criança.

Nesse sentido, adotadas as providências necessárias pelos órgãos 
competentes, conclui-se da ausência de elementos mínimos a 
embasar o prosseguimento dos autos.

Com efeito, uma vez inexistente fundamento para propositura 
de Ação Civil Pública ou, mesmo, conversão em Inquérito Civil 
Público e/ou outros procedimentos próprios do Ministério Público, 
resta promover-se o arquivamento do presente procedimento 
administrativo.

Assim, torna-se desnecessária a manutenção deste expediente, 
já que foram tomadas as medidas necessárias por este órgão 
ministerial. Desta forma, o seu seu objeto em questão se exauriu.

De qualquer forma, vale rememorar que, a qualquer momento, 
havendo notícias de novas violações a direitos difusos, pode-se 
instaurar novo procedimento apuratório.

De tal modo, não vislumbrando a existência de irregularidades 
aptas a dar prosseguimento ao presente feito, com fundamento nos 
artigos 13º da Resolução n.º 174/2017/CNMP e 28º da Resolução 
n.º 005/2018/CSMP/TO, determino ARQUIVAMENTO DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

Dê-se ciência aos interessados nos endereços constantes nos 
autos, nos termos dos artigos 13º da Resolução n.º 174/2017/CNMP 
e 28º da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO bem como demais 
interessados por intermédio de afi xação de cópia da presente no 
placar desta Promotoria de Justiça.

Havendo recurso, voltem os autos conclusos. Do contrário, arquivem-
se os autos na promotoria.

Publique-se. Cumpra-se.

ARAGUAINA, 27 de agosto de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
LARYSSA SANTOS MACHADO FILGUEIRA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2282/2019

Processo: 2019.0005343

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 4ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que é dever constitucional da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à educação, à dignidade, ao respeito, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e que é dever 
do Estado oferecê-la com qualidade (artigo 205 da CF);

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o objeto e condições 
de procedimentalizar o inquérito civil público 14/14, que tem como 
objeto “apurar as condições estruturais de funcionamento das 
escolas públicas (estaduais e municipais) situadas no Município de 
Fátima, identifi cando eventuais responsabilidades, fi gurando como 
interessados na investigação o Estado do Tocantins e o Município 
de Fátima”, sendo que dentre elas está a Escola Estadual Nova 
Fátima, e onde foi determinada a formação de autos suplementares, 
individualizando a apuração para cada escola;

CONSIDERANDO a necessidade de efetiva apuração, não apenas 
das “condições estruturais de funcionamento”, mas também, da 
averiguação das condições pedagógica, humana, administrativa, 
de gestão democrática, de resultados educacionais, de 
segurança e alimentar da escola, favorecendo a constatação e 
dimensionamento de eventual lesão a direito fundamental e formação 
da convicção da necessidade de adoção de medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais efetivas;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever e a 
legitimidade para promover o inquérito civil e a ação civil pública para 
a proteção dos interesses individuais, difusos e coletivos relativos à 
infância e à adolescência, conforme o que dispõe o artigo 201, V do 
Estatuto da Criança e do Adolescente.;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério 
Público temos a promoção de inquérito civil e ação civil pública para 
tutela dos interesses meta individuais (Constituição da República, 
art. 129,III).

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil, com o objetivo de apurar a condição 
estrutural, pedagógica, humana, administrativa, de gestão 
democrática, de resultados educacionais, de segurança e alimentar 
da ESCOLA ESTADUAL NOVA FÁTIMA, sediada em Fátima, 
fi gurando como investigado o Estado do Tocantins, por sua 
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, identifi cando eventuais 
responsabilidades.
Figuram como interessados a COLETIVIDADE, o CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, o CONSELHO DO FUNDEB e 

o CONSELHO ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, a 
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO sediada em Porto 
Nacional, o(a) GESTOR(A) da citada da escola, (a equipe gestora, 
pedagógica e docente).

O presente procedimento será secretariado pelo técnico e analista do 
Ministério Público, lotados nesta Promotoria de Justiça, que devem 
desempenhar a função com lisura e presteza, devendo zelar pela 
agilidade no cumprimento dos despachos, fazendo-o no máximo em 
10 (dez) dias.

Ficam determinadas as seguintes diligências:

1) Publique esta portaria na sede de promotorias e no DOMP;

2) Comunique o Conselho Superior do Ministério Público, a Secretária 
Estadual de Educação, ao Conselho Estadual de Educação, ao 
Conselho de Alimentação Escolar Estadual, ao Conselho Estadual 
do FUNDEB e ao(a) Diretor(a) Regional de Educação, ao Gestor 
da Escola referida e ao(a) Presidente da Associação de Apoio da 
Escola sobre a instauração deste inquérito civil público com cópia 
desta portaria;

3) Cientifi que o Gestor da Escola referida e ao(a) Presidente da 
Associação de Apoio da Escola sobre a instauração deste inquérito 
civil público com cópia desta portaria;

4) Requisite ao setor de Inspeção Escolar da DRE de Porto 
Nacional, relatório atualizado das irregularidades na citada escola, 
principalmente, regularização escolar, documentação de alunos, 
estruturas, física, pedagógica, humana (lotação, desempenho 
e formação), administrativa, fi nanceira, de gestão democrática, 
de resultados educacionais, de alimentação e segurança e 
alimentar;

5) Requisite-se ao Comando Geral do Corpo de Bombeiros, vistoria 
sobre as condições da citada escola, informando as irregularidades 
encontradas, inclusive as que forem visíveis sobre a estrutura física;

6) Requisite-se a Secretaria Municipal de Saúde, inspeção da 
vigilância sanitária na escola, relatando-nos minuciosamente as 
condições da cozinha, depósito de alimentos, prática de cocção, 
assim como dos banheiros e dos bebedouros;

7) Requisite-se ao Gestor da escola em comento, que apresente, de 
forma organizada, seguindo a ordenação numeral aqui exposta, no 
prazo de 10 (dez) dias, as seguintes informações:

SOBRE A GESTÃO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E 
DEMOCRÁTICA

7.1. Documentos de regularização do funcionamento escolar 
como lei de criação, de nomeação, autorização de funcionamento, 
reconhecimento de curso e renovação, dentre outros;

7.2. Documentos de dominialidade predial como escritura, planta 
baixa, termo de doação/posse/locação, dentre outros;

7.3. Quadro de matrículas, informações completas;

7.4. Relatório atualizado do CENSO ESCOLAR;

7.5. Quadro de lotação, informações completas;

7.6. Alvará da vigilância sanitária;

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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7.7. Alvará de segurança contra incêndio – Corpo de Bombeiros;

7.8. Certifi cado de dedetização;

7.9. Calendário escolar letivo com a Portaria de aprovação;

7.10. Calendário de reposição de aulas;

7.11. Frequência de alunos que utilizam o transporte escolar;

7.12. Busca ativa, lista de espera, controle de frequência dos alunos 
e relação da FICAI;

7.13. Estrutura curricular com aprovação;

7.14. Projeto Político Pedagógico com Plano de ação anual – 2019;

7.15. Caderno de controle de alimentação escolar – refeições 
servidas – original;

7.16. Cardápio elaborado e aprovado pela nutricionista;

7.17. Atas de comprovação da gestão democrática para construção 
do PPP - três últimas;

7.18. Atas da Associação de Apoio com deliberação para aquisição 
e prestação de contas dos últimos três anos do PDDE, Recursos da 
Gestão e outros;

7.19. As 03 últimas atas de demais colegiados, grêmio, conselho de 
classe, dentre outros documentos que comprovem a participatividade 
e o protagonismo juvenil;

7.20. Extrato dos três últimos anos do PDDE, Recursos da Gestão, 
PNAE e outros;

7.21. Relatório de receitas e despesas das prestações de contas dos 
recursos executados na escola;

7.22. Livro caixa(ou similar) e livro de controle do almoxarifado - 
entrada e saída;

7.23. Documentos de regularização e registro do colegiado 
responsável pela execução fi nanceira de recursos – CNPJ;

7.24. Plano de manutenção predial;

7.25. Documento com informações e/ou solicitações encaminhadas 
aos órgãos gestores competentes, relativas a situação escolar - 
(Há previsão/projetos/orçamento/ memorial descritivo para reforma 
na estrutura física? Descreva qual e comprove a informação com 
documentos, inclusive cópia integral de processo licitatório, se 
houver e de projetos arquitetônicos, estes deverão ser apresentados 
na forma digital no formato DWG ou PDF);

SOBRE A GESTÃO PEDAGÓGICA E RESULTADOS 
EDUCACIONAIS

7.26. Relação de todos alunos com Atendimento Educacional 
Especializado – AEE, com cópias de laudo e relatório dos alunos 
que não os possuem;

7.27. Controle de horas atividades/extra – docência de professores;

7.28. Plano de formação da escola e o da Diretoria Regional 

de Educação/SEDUC, com evidências das etapas realizadas, 
como relatórios, comprovante de pagamentos de diárias, lista de 
frequência, dentre outros;

7.29. Comprovação de sistematização do planejamento escolar:

7.29.1. Planejamento Institucional;

7.29.2. Planejamento Pedagógico;

7.30. Comprovação de sistematização do monitoramento escolar:

7.30.1. Monitoramento do PPP;

7.30.2. Monitoramento da prática pedagógica;

7.30.3. Monitoramento da aprendizagem do aluno/resultados 
educacionais.

8)Após a juntada de todos os documentos requisitados, solicite-se ao 
CAOPIJE, com cópia integral do inquérito civil, a análise documental 
e em sendo necessária a vistoria na escola, fi ca, por força desta 
portaria, formalmente solicitada.

Cumpra-se.

PORTO NACIONAL, 27 de agosto de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
MARCIA MIRELE STEFANELLO VALENTE

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2295/2019

Processo: 2019.0005388

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 4ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que é dever constitucional da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à educação, à dignidade, ao respeito, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e que é dever 
do Estado oferecê-la com qualidade (artigo 205 da CF);

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o objeto e condições 
de procedimentalizar o inquérito civil público 19/14, que tem como 
objeto “apurar as condições estruturais de funcionamento das 
escolas públicas (estaduais e municipais) situadas no Município 
de Monte do Carmo, identifi cando eventuais responsabilidades, 
fi gurando como interessados na investigação o Estado do Tocantins 
e o Município de Monte do Carmo”, sendo que dentre elas está a 
Escola Estadual Padre Gama, e onde foi determinada a formação de 
autos suplementares, individualizando a apuração para cada escola;

CONSIDERANDO a necessidade de efetiva apuração não apenas 
das “condições estruturais de funcionamento”, mas também, da 
averiguação das condições pedagógica, humana, administrativa, 
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de gestão democrática, de resultados educacionais, de 
segurança e alimentar da escola, favorecendo a constatação e 
dimensionamento de eventual lesão a direito fundamental e formação 
da convicção da necessidade de adoção de medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais efetivas;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever e a 
legitimidade para promover o inquérito civil e a ação civil pública para 
a proteção dos interesses individuais, difusos e coletivos relativos à 
infância e à adolescência, conforme o que dispõe o artigo 201, V do 
Estatuto da Criança e do Adolescente.;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério 
Público temos a promoção de inquérito civil e ação civil pública para 
tutela dos interesses meta individuais (Constituição da República, 
art. 129,III).

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil, com o objetivo de apurar a condição 
estrutural, pedagógica, humana, administrativa, de gestão 
democrática, de resultados educacionais, de segurança e alimentar 
da ESCOLA ESTADUAL PADRE GAMA, sediada em Monte do 
Carmo, fi gurando como investigado o Estado do Tocantins, por sua 
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, identifi cando eventuais 
responsabilidades.

Figuram como interessados a COLETIVIDADE, o CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, o CONSELHO DO FUNDEB e 
o CONSELHO ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, a 
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO sediada em Porto 
Nacional, o(a) GESTOR(A) da citada da escola, (a equipe gestora, 
pedagógica e docente).

O presente procedimento será secretariado pelo técnico e analista do 
Ministério Público, lotados nesta Promotoria de Justiça, que devem 
desempenhar a função com lisura e presteza, devendo zelar pela 
agilidade no cumprimento dos despachos, fazendo-o no máximo em 
10 (dez) dias.

Ficam determinadas as seguintes diligências:

1) Publique esta portaria na sede de promotorias e no DOMP;

2) Comunique o Conselho Superior do Ministério Público, a Secretária 
Estadual de Educação, ao Conselho Estadual de Educação, ao 
Conselho de Alimentação Escolar Estadual, ao Conselho Estadual 
do FUNDEB e ao(a) Diretor(a) Regional de Educação, ao Gestor 
da Escola referida e ao(a) Presidente da Associação de Apoio da 
Escola sobre a instauração deste inquérito civil público com cópia 
desta portaria;

3) Cientifi que o Gestor da Escola referida e ao(a) Presidente da 
Associação de Apoio da Escola sobre a instauração deste inquérito 
civil público com cópia desta portaria;

4) Requisite ao setor de Inspeção Escolar da DRE de Porto 
Nacional, relatório atualizado das irregularidades na citada escola, 
principalmente, regularização escolar, documentação de alunos, 
estruturas, física, pedagógica, humana (lotação, desempenho 
e formação), administrativa, fi nanceira, de gestão democrática, 
de resultados educacionais, de alimentação e segurança e 
alimentar;

5) Requisite-se ao Comando Geral do Corpo de Bombeiros, vistoria 

sobre as condições da citada escola, informando as irregularidades 
encontradas, inclusive as que forem visíveis sobre a estrutura física;

6) Requisite-se a Secretaria Municipal de Saúde, inspeção da 
vigilância sanitária na escola, relatando-nos minuciosamente as 
condições da cozinha, depósito de alimentos, prática de cocção, 
assim como dos banheiros e dos bebedouros;

7) Requisite-se ao Gestor da escola em comento, que apresente, de 
forma organizada, seguindo a ordenação numeral aqui exposta, no 
prazo de 10 (dez) dias, as seguintes informações:

SOBRE A GESTÃO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E 
DEMOCRÁTICA

7.1. Documentos de regularização do funcionamento escolar 
como lei de criação, de nomeação, autorização de funcionamento, 
reconhecimento de curso e renovação, dentre outros;

7.2. Documentos de dominialidade predial como escritura, planta 
baixa, termo de doação/posse/locação, dentre outros;

7.3. Quadro de matrículas, informações completas;

7.4. Relatório atualizado do CENSO ESCOLAR;

7.5. Quadro de lotação, informações completas;

7.6. Alvará da vigilância sanitária;

7.7. Alvará de segurança contra incêndio – Corpo de Bombeiros;

7.8. Certifi cado de dedetização;

7.9. Calendário escolar letivo com a Portaria de aprovação;

7.10. Calendário de reposição de aulas;

7.11. Frequência de alunos que utilizam o transporte escolar;

7.12. Busca ativa, lista de espera, controle de frequência dos alunos 
e relação da FICAI;

7.13. Estrutura curricular com aprovação;

7.14. Projeto Político Pedagógico com Plano de ação anual – 2019;

7.15. Caderno de controle de alimentação escolar – refeições 
servidas – original;

7.16. Cardápio elaborado e aprovado pela nutricionista;

7.17. Atas de comprovação da gestão democrática para construção 
do PPP - três últimas;

7.18. Atas da Associação de Apoio com deliberação para aquisição 
e prestação de contas dos últimos três anos do PDDE, Recursos da 
Gestão e outros;

7.19. As 03 últimas atas de demais colegiados, grêmio, conselho de 
classe, dentre outros documentos que comprovem a participatividade 
e o protagonismo juvenil;

7.20. Extrato dos três últimos anos do PDDE, Recursos da Gestão, 
PNAE e outros;
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7.21. Relatório de receitas e despesas das prestações de contas dos 
recursos executados na escola;

7.22. Livro caixa(ou similar) e livro de controle do almoxarifado - 
entrada e saída;

7.23. Documentos de regularização e registro do colegiado 
responsável pela execução fi nanceira de recursos – CNPJ;

7.24. Plano de manutenção predial;

7.25. Documento com informações e/ou solicitações encaminhadas 
aos órgãos gestores competentes, relativas a situação escolar - 
(Há previsão/projetos/orçamento/ memorial descritivo para reforma 
na estrutura física? Descreva qual e comprove a informação com 
documentos, inclusive cópia integral de processo licitatório, se 
houver e de projetos arquitetônicos, estes deverão ser apresentados 
na forma digital no formato DWG ou PDF);

SOBRE A GESTÃO PEDAGÓGICA E RESULTADOS 
EDUCACIONAIS

7.26. Relação de todos alunos com Atendimento Educacional 
Especializado – AEE, com cópias de laudo e relatório dos alunos 
que não os possuem;

7.27. Controle de horas atividades/extra – docência de professores;

7.28. Plano de formação da escola e o da Diretoria Regional 
de Educação/SEDUC, com evidências das etapas realizadas, 
como relatórios, comprovante de pagamentos de diárias, lista de 
frequência, dentre outros;

7.29. Comprovação de sistematização do planejamento escolar:

7.29.1. Planejamento Institucional;

7.29.2. Planejamento Pedagógico;

7.30. Comprovação de sistematização do monitoramento escolar:

7.30.1. Monitoramento do PPP;

7.30.2. Monitoramento da prática pedagógica;

7.30.3. Monitoramento da aprendizagem do aluno/resultados 
educacionais.

8)Após a juntada de todos os documentos requisitados, solicite-se ao 
CAOPIJE, com cópia integral do inquérito civil, a análise documental 
e em sendo necessária a vistoria na escola, fi ca, por força desta 
portaria, formalmente solicitada.

Cumpra-se.

PORTO NACIONAL, 27 de agosto de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
MARCIA MIRELE STEFANELLO VALENTE

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2296/2019

Processo: 2019.0005389

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 4ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que é dever constitucional da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à educação, à dignidade, ao respeito, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e que é dever 
do Estado oferecê-la com qualidade (artigo 205 da CF);

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o objeto e condições 
de procedimentalizar o inquérito civil público 19/14, que tem como 
objeto “apurar as condições estruturais de funcionamento das 
escolas públicas (estaduais e municipais) situadas no Município 
de Monte do Carmo, identifi cando eventuais responsabilidades, 
fi gurando como interessados na investigação o Estado do Tocantins 
e o Município de Monte do Carmo”, sendo que dentre elas está a 
Escola Estadual Mestre Bela, e onde foi determinada a formação de 
autos suplementares, individualizando a apuração para cada escola;

CONSIDERANDO a necessidade de efetiva apuração não apenas 
das “condições estruturais de funcionamento”, mas também, da 
averiguação das condições pedagógica, humana, administrativa, 
de gestão democrática, de resultados educacionais, de 
segurança e alimentar da escola, favorecendo a constatação e 
dimensionamento de eventual lesão a direito fundamental e formação 
da convicção da necessidade de adoção de medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais efetivas;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever e a 
legitimidade para promover o inquérito civil e a ação civil pública para 
a proteção dos interesses individuais, difusos e coletivos relativos à 
infância e à adolescência, conforme o que dispõe o artigo 201, V do 
Estatuto da Criança e do Adolescente.;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério 
Público temos a promoção de inquérito civil e ação civil pública para 
tutela dos interesses meta individuais (Constituição da República, 
art. 129,III).

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil, com o objetivo de apurar a condição 
estrutural, pedagógica, humana, administrativa, de gestão 
democrática, de resultados educacionais, de segurança e alimentar 
da ESCOLA ESTADUAL MESTRE BELA, sediada em Monte do 
Carmo, fi gurando como investigado o Estado do Tocantins, por sua 
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, identifi cando eventuais 
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responsabilidades.

Figuram como interessados a COLETIVIDADE, o CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, o CONSELHO DO FUNDEB e 
o CONSELHO ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, a 
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO sediada em Porto 
Nacional, o(a) GESTOR(A) da citada da escola, (a equipe gestora, 
pedagógica e docente).

O presente procedimento será secretariado pelo técnico e analista do 
Ministério Público, lotados nesta Promotoria de Justiça, que devem 
desempenhar a função com lisura e presteza, devendo zelar pela 
agilidade no cumprimento dos despachos, fazendo-o no máximo em 
10 (dez) dias.

Ficam determinadas as seguintes diligências:

1) Publique esta portaria na sede de promotorias e no DOMP;

2) Comunique o Conselho Superior do Ministério Público, a Secretária 
Estadual de Educação, ao Conselho Estadual de Educação, ao 
Conselho de Alimentação Escolar Estadual, ao Conselho Estadual 
do FUNDEB e ao(a) Diretor(a) Regional de Educação, ao Gestor 
da Escola referida e ao(a) Presidente da Associação de Apoio da 
Escola sobre a instauração deste inquérito civil público com cópia 
desta portaria;

3) Cientifi que o Gestor da Escola referida e ao(a) Presidente da 
Associação de Apoio da Escola sobre a instauração deste inquérito 
civil público com cópia desta portaria;

4) Requisite ao setor de Inspeção Escolar da DRE de Porto 
Nacional, relatório atualizado das irregularidades na citada escola, 
principalmente, regularização escolar, documentação de alunos, 
estruturas, física, pedagógica, humana (lotação, desempenho 
e formação), administrativa, fi nanceira, de gestão democrática, 
de resultados educacionais, de alimentação e segurança e 
alimentar;

5) Requisite-se ao Comando Geral do Corpo de Bombeiros, vistoria 
sobre as condições da citada escola, informando as irregularidades 
encontradas, inclusive as que forem visíveis sobre a estrutura física;

6) Requisite-se a Secretaria Municipal de Saúde, inspeção da 
vigilância sanitária na escola, relatando-nos minuciosamente as 
condições da cozinha, depósito de alimentos, prática de cocção, 
assim como dos banheiros e dos bebedouros;

7) Requisite-se ao Gestor da escola em comento, que apresente, de 
forma organizada, seguindo a ordenação numeral aqui exposta, no 
prazo de 10 (dez) dias, as seguintes informações:

SOBRE A GESTÃO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E 
DEMOCRÁTICA

7.1. Documentos de regularização do funcionamento escolar 

como lei de criação, de nomeação, autorização de funcionamento, 
reconhecimento de curso e renovação, dentre outros;

7.2. Documentos de dominialidade predial como escritura, planta 
baixa, termo de doação/posse/locação, dentre outros;

7.3. Quadro de matrículas, informações completas;

7.4. Relatório atualizado do CENSO ESCOLAR;

7.5. Quadro de lotação, informações completas;

7.6. Alvará da vigilância sanitária;

7.7. Alvará de segurança contra incêndio – Corpo de Bombeiros;

7.8. Certifi cado de dedetização;

7.9. Calendário escolar letivo com a Portaria de aprovação;

7.10. Calendário de reposição de aulas;

7.11. Frequência de alunos que utilizam o transporte escolar;

7.12. Busca ativa, lista de espera, controle de frequência dos alunos 
e relação da FICAI;

7.13. Estrutura curricular com aprovação;

7.14. Projeto Político Pedagógico com Plano de ação anual – 2019;

7.15. Caderno de controle de alimentação escolar – refeições 
servidas – original;

7.16. Cardápio elaborado e aprovado pela nutricionista;

7.17. Atas de comprovação da gestão democrática para construção 
do PPP - três últimas;

7.18. Atas da Associação de Apoio com deliberação para aquisição 
e prestação de contas dos últimos três anos do PDDE, Recursos da 
Gestão e outros;

7.19. As 03 últimas atas de demais colegiados, grêmio, conselho de 
classe, dentre outros documentos que comprovem a participatividade 
e o protagonismo juvenil;

7.20. Extrato dos três últimos anos do PDDE, Recursos da Gestão, 
PNAE e outros;

7.21. Relatório de receitas e despesas das prestações de contas dos 
recursos executados na escola;

7.22. Livro caixa(ou similar) e livro de controle do almoxarifado - 
entrada e saída;
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7.23. Documentos de regularização e registro do colegiado 
responsável pela execução fi nanceira de recursos – CNPJ;

7.24. Plano de manutenção predial;

7.25. Documento com informações e/ou solicitações encaminhadas 
aos órgãos gestores competentes, relativas a situação escolar - 
(Há previsão/projetos/orçamento/ memorial descritivo para reforma 
na estrutura física? Descreva qual e comprove a informação com 
documentos, inclusive cópia integral de processo licitatório, se 
houver e de projetos arquitetônicos, estes deverão ser apresentados 
na forma digital no formato DWG ou PDF);

SOBRE A GESTÃO PEDAGÓGICA E RESULTADOS 
EDUCACIONAIS

7.26. Relação de todos alunos com Atendimento Educacional 
Especializado – AEE, com cópias de laudo e relatório dos alunos 
que não os possuem;

7.27. Controle de horas atividades/extra – docência de professores;

7.28. Plano de formação da escola e o da Diretoria Regional 
de Educação/SEDUC, com evidências das etapas realizadas, 
como relatórios, comprovante de pagamentos de diárias, lista de 
frequência, dentre outros;

7.29. Comprovação de sistematização do planejamento escolar:

7.29.1. Planejamento Institucional;

7.29.2. Planejamento Pedagógico;

7.30. Comprovação de sistematização do monitoramento escolar:

7.30.1. Monitoramento do PPP;

7.30.2. Monitoramento da prática pedagógica;

7.30.3. Monitoramento da aprendizagem do aluno/resultados 
educacionais.

8)Após a juntada de todos os documentos requisitados, solicite-se ao 
CAOPIJE, com cópia integral do inquérito civil, a análise documental 
e em sendo necessária a vistoria na escola, fi ca, por força desta 
portaria, formalmente solicitada.

Cumpra-se.

PORTO NACIONAL, 27 de agosto de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
MARCIA MIRELE STEFANELLO VALENTE

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2291/2019

Processo: 2019.0005362

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pela 
6ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, no exercício de suas 
atribuições constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição 
Federal), legais (Lei 10.741/03, Lei nº. 13.146/2015, art. 8º, § 1º, da 
Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93; e art. 61, inciso I, 
da Lei Complementar Estadual nº. 51/08) e regulamentares Decreto 
nº. 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e Resolução nº. 03/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Tocantins, e Resolução 
nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público).

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 
seguinte confi guração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: Apurar 
notícia apresentada aos 26 de agosto de 2019, espontaneamente 
compareceram pessoas sob sigilo (cuja identidade e qualifi cação 
constam de termo de declarações arquivado em pasta própria na 
6ª PJPN) vizinhos de um senhor que aparenta ter por volta de 50 
(cinquenta) anos de idade, o qual reside sozinho há cerca de 01 
(um) mês no imóvel situado na Rua 04, Quadra 01, lote 19, Setor 
Parque da Liberdade, ao lado do Setor Planalto, Porto Nacional-
TO. Que referido senhor tem a pele clara queimada do sol e uma 
barba grande que se estende pelo peito, anda em uma bicicleta azul 
e, segundo populares, o mesmo é fi lho de pessoa conhecida em 
Porto Nacional como “Valdir Sucesso” o qual trabalha com imóveis 
nesta cidade, alguns deles em frente ao estabelecimento Casa 
Rural, na Av. Joaquim Ayres. Que tal senhor tem comportamento 
alterado, agitado e próprio de pessoas com problemas mentais, 
falando, gritando, xingando sozinho, bem como chutando as 
paredes e portas da residência me que vive, inclusive ligando som 
em alto volume, inclusive de madrugada, motivo pelo qual a Polícia 
Militar compareceu algumas vezes, situações que tem causado 
preocupação e medo a todos seus vizinhos. Que o Vereador Jean 
Carlos mora de frente ao referido senhor. Acrescentou que a pessoa 
conhecida como Valdir Sucesso, além de tal senhor, tem outro fi lho 
que também possui problemas mentais. Solicita providências do 
Ministério Público, pois todos os vizinhos temem, mormente em 
razão de seus fi lhos pequenos, o comportamento alterado do tal 
vizinho.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 
Ao Ministério Público incumbe instaurar procedimento administrativo 
e propor ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses 
individuais indisponíveis de idosos previstos na Lei 10.741/03 – 
Estatuto do Idoso, bem como dos portadores de defi ciência, previstos 
na Lei nº. 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Defi ciência.

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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3. Determinação das diligências iniciais: Ofi cie-se CAPS de Porto 
Nacional-TO para, com a urgência que o caso requer, realizar visita 
e avaliação médica de referida pessoa, adotando em favor da 
mesma as providências necessárias e, em até 10 (dez) dias corridos, 
informar as diligências iniciais já realizadas e as demais providências 
que serão adotas em prol da citada pessoa.

4. Designo o Analista Ministerial lotado na 6ª PJPN para secretariar o 

presente procedimento administrativo, independentemente de termo 

de compromisso, devendo-se atentar para a necessidade de que 

as requisições expedidas sejam sempre acompanhados de cópia 

desta portaria (por força do art. 6º, § 10, da Resolução nº 23/2007 

do CNMP);

5. Determino a afi xação da portaria no local de costume, bem como 

a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo 

ao Conselho Superior do Ministério Público.

PORTO NACIONAL, 27 de agosto de 2019

Documento assinado por meio eletrônico

DIEGO NARDO

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2294/2019

Processo: 2019.0005380

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 

Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 

constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), 

legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 

8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 

e regulamentares (Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior 

do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 

Conselho Nacional do Ministério Público).

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 

seguinte confi guração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: 

assegurar a atenção integral à saúde da criança BENJAMIM ALVES 

DE ARAÚJO, por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, 

especialmente para lhe garantir a realização do procedimento 

cirúrgico retossigmoidectomia abdominoperineal, haja vista que, 

conforme relatou sua genitora, Gesleyane Alves Pereira, Benjamim 

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

está regulado há mais de um ano (atualmente encontra-se na 9º 

posição) para realização da cirurgia, entretanto a sua posição não 

avança, apenas oscila uma posição para mais ou para menos, sem 

previsão de agendamento do procedimento cirúrgico.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 

Ao Ministério Público, instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 

devendo zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta 

Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia 

(arts. 127, caput, e 129, II, da Constituição da República), como a 

instauração de procedimento administrativo e propositura de ação 

civil pública para a proteção dos direitos e interesses individuais 

indisponíveis no tocante à saúde da criança, ex vi do artigo 127, 

caput, da Constituição Federal, e artigo 201, VIII, da Lei 8.069/90 

(Estatuto da Criança e Adolescente).

3. Determinação das diligências iniciais: Ofi ciem-se: (1) à Secretaria 

de Saúde de o Estado do Tocantins, solicitando informações, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre qual é a demanda reprimida para 

este tipo de procedimento cirúrgico, bem como os motivos de o 

Estado não conseguir se planejar e atender, num tempo razoável, 

a tais situações; (2) ao NatJus (Núcleo de Apoio Técnico), a fi m de 

que emita parecer técnico para subsidiar este órgão de execução 

com informações relacionadas ao Sistema Único de Saúde visando 

à formação de juízo de valor quanto à apreciação das questões 

clínicas apresentadas pela declarante.

4. Designo a Técnica Ministerial Núbia Lopes de Oliveira Guedes e a 

Analista Ministerial Andréia Alves de Carvalho para secretariarem o 

presente procedimento administrativo, independentemente de termo 

de compromisso, devendo-se atentar para a necessidade de que 

as requisições expedidas sejam sempre acompanhados de cópia 

desta portaria (por força do art. 6º, § 10, da Resolução nº 23/2007 

do CNMP);

5. Determino a afi xação da portaria no local de costume, a publicação 

da presente Portaria no Diário Ofi cial Eletrônico do MPTO (conforme 

o art. 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP), bem como a 

comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 

Conselho Superior do Ministério Público (item 3 da Recomendação 

CGMP nº 029/2015).

PORTO NACIONAL, 27 de agosto de 2019

Documento assinado por meio eletrônico

RODRIGO GRISI NUNES

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2283/2019

Processo: 2019.0005348

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça da Comarca de Tocantinópolis, 
Dr. CELSIMAR CUSTÓDIO SILVA, que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições constitucionais e infraconstitucionais, nos termos 
do art. 129, III, da CF/88, art. 8º da Lei 7.347/85, art. 26, I, da Lei 
8.625/93, e art. 60, VII, da Lei Complementar Estadual nº 51, de 
02/01/2008 e, ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, em seu artigo 225, caput, atribui a todos os 
cidadãos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 225, Inciso VII, 
estabelece o princípio do poluidor-pagador, onde, em linhas gerais, 
não se admite que uma atividade empresária, para se desenvolver, 
venha a causar danos ao meio ambiente;

CONSIDERANDO que o mesmo artigo constitucional estabelece 
que as pessoas jurídicas, também podem ser responsabilizadas 
pelos danos ambientais que venham a causar, ex vi do art. 225, § 
3º, o que foi devidamente regulamentado pela Lei Federal 9.605/98;

CONSIDERANDO o Relatório de Vistoria nº 26/2016, enviado a esta 
1ª Promotoria de Justiça, noticiando irregularidades na atividade 
empresária denominada “Balneário Cai N’Água”, nesta cidade de 
Tocantinópolis, consistente na ausência de licenciamento ambiental 
para o funcionamento adequado;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de se apurar eventual 
responsabilização civil por dano ambiental causado na área objeto 
dessa investigação;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, 
com o objetivo de apurar ausência de licenciamento ambiental para 
desenvolvimento de atividade potencialmente poluidora, consistente 
no Balneário Cai N’Água, de propriedade do sr. JOSÉ RIBEIRO DA 
SILVA, nesta cidade de Tocantinópolis, determinando, imediatamente, 
as providências abaixo listadas e, durante o curso do procedimento, 
promover a coleta de informações, depoimentos, perícias e quaisquer 
outras diligências necessárias para o esclarecimento dos fatos, para 
posterior tomada das medidas judiciais ou extrajudiciais que o caso 
requer, ou ainda, o arquivamento dos autos, conforme seja, tudo em 
conformidade com o disposto na legislação de regência:

1º) Autuado e registrado o presente expediente por meio do Sistema 
e-ext, juntando-se o Relatório de Vistoria nº 26/2016 do CAOMA;

2º) Notifi que-se o NATURATINS, regional desta cidade de 
Tocantinópolis, para em 15 dias, informar quais as licenças ambientais 
que foram concedidas ao empreendimento acima investigado, 
informando se tais licenças ainda encontram-se vigentes e/ou se há 
pedido de renovação;

3º) Notifi que-se o proprietário do estabelecimento empresário 
investigado, para no prazo de 15 dias, se manifestar nos autos, 
podendo juntar documentos, encaminhando-se cópia desta Portaria;

4º) Comunique-se ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na 
qualidade de Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 
a instauração deste INQUÉRITO CIVIL, remetendo-se-lhe cópia da 
Portaria inicial;

5º) Afi xe-se cópia desta Portaria no local de praxe, no átrio desta 
Promotoria de Justiça, para publicidade e conhecimento dos 
interessados para, caso queiram, apresentem documentos, razões 
escritas ou subsídios para melhor elucidação do fato investigado.

De conformidade com o disposto no art. 6º, § 1º, da Res. Nº 23, do 
CNMP, nomeio o Sr. Diogo dos Santos Miranda, para servir como 
secretário, dispensando-a do compromisso legal, vez que se trata de 
servidora pública efetiva.

REGISTRADA E PUBLICADA, CUMPRA-SE.

TOCANTINOPOLIS, 27 de agosto de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
CELSIMAR CUSTODIO SILVA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINOPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2284/2019

Processo: 2019.0005353

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça da Comarca de Tocantinópolis, 
Dr. CELSIMAR CUSTÓDIO SILVA, que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições constitucionais e infraconstitucionais, nos termos 
do art. 129, III, da CF/88, art. 8º da Lei 7.347/85, art. 26, I, da Lei 
8.625/93, e art. 60, VII, da Lei Complementar Estadual nº 51, de 
02/01/2008 e, ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, em seu artigo 225, caput, atribui a todos os 
cidadãos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 225, Inciso VII, 
estabelece o princípio do poluidor-pagador, onde, em linhas gerais, 
não se admite que uma atividade empresária, para se desenvolver, 
venha a causar danos ao meio ambiente;

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS
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CONSIDERANDO que o mesmo artigo constitucional estabelece 
que as pessoas jurídicas, também podem ser responsabilizadas 
pelos danos ambientais que venham a causar, ex vi do art. 225, § 
3º, o que foi devidamente regulamentado pela Lei Federal 9.605/98;

CONSIDERANDO o Relatório de Vistoria nº 27/2016, enviado a esta 
1ª Promotoria de Justiça, noticiando irregularidades na atividade 
empresária denominada “Balneário da Helade”, nesta cidade de 
Tocantinópolis, consistente na ausência de licenciamento ambiental 
para o seu funcionamento adequado;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de se apurar eventual 
responsabilização civil por dano ambiental causado na área objeto 
dessa investigação;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, 
com o objetivo de apurar ausência de licenciamento ambiental para 
desenvolvimento de atividade potencialmente poluidora, consistente 
no Balneário da Helade, de propriedade da sra. HELADE DE SOUSA 
LEITE, nesta cidade de Tocantinópolis, determinando, imediatamente, 
as providências abaixo listadas e, durante o curso do procedimento, 
promover a coleta de informações, depoimentos, perícias e quaisquer 
outras diligências necessárias para o esclarecimento dos fatos, para 
posterior tomada das medidas judiciais ou extrajudiciais que o caso 
requer, ou ainda, o arquivamento dos autos, conforme seja, tudo em 
conformidade com o disposto na legislação de regência:

1º) Autuado e registrado o presente expediente por meio do Sistema 
e-ext, juntando-se o Relatório de Vistoria nº 27/2016 do CAOMA;

2º) Notifi que-se o NATURATINS, regional desta cidade de 
Tocantinópolis, para em 15 dias, informar quais as licenças ambientais 
que foram concedidas ao empreendimento acima investigado, 
informando se tais licenças ainda encontram-se vigentes e/ou se há 
pedido de renovação;

3º) Notifi que-se a proprietária do estabelecimento empresário 
investigado, para no prazo de 15 dias, se manifestar nos autos, 
podendo juntar documentos, encaminhando-se cópia desta Portaria;

4º) Comunique-se ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na 
qualidade de Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 
a instauração deste INQUÉRITO CIVIL, remetendo-se-lhe cópia da 
Portaria inicial;

5º) Afi xe-se cópia desta Portaria no local de praxe, no átrio desta 
Promotoria de Justiça, para publicidade e conhecimento dos 
interessados para, caso queiram, apresentem documentos, razões 
escritas ou subsídios para melhor elucidação do fato investigado.

De conformidade com o disposto no art. 6º, § 1º, da Res. Nº 23, do 
CNMP, nomeio o Sr. Diogo dos Santos Miranda, para servir como 
secretário, dispensando-a do compromisso legal, vez que se trata de 
servidora pública efetiva.

REGISTRADA E PUBLICADA, CUMPRA-SE.

TOCANTINOPOLIS, 27 de agosto de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
CELSIMAR CUSTODIO SILVA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINOPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2285/2019

Processo: 2019.0005356

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça da Comarca de Tocantinópolis, 
Dr. CELSIMAR CUSTÓDIO SILVA, que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições constitucionais e infraconstitucionais, nos termos 
do art. 129, III, da CF/88, art. 8º da Lei 7.347/85, art. 26, I, da Lei 
8.625/93, e art. 60, VII, da Lei Complementar Estadual nº 51, de 
02/01/2008 e, ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, em seu artigo 225, caput, atribui a todos os 
cidadãos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 225, Inciso VII, 
estabelece o princípio do poluidor-pagador, onde, em linhas gerais, 
não se admite que uma atividade empresária, para se desenvolver, 
venha a causar danos ao meio ambiente;

CONSIDERANDO que o mesmo artigo constitucional estabelece 
que as pessoas jurídicas, também podem ser responsabilizadas 
pelos danos ambientais que venham a causar, ex vi do art. 225, § 
3º, o que foi devidamente regulamentado pela Lei Federal 9.605/98;

CONSIDERANDO o Relatório de Vistoria nº 28/2016, enviado a esta 
1ª Promotoria de Justiça, noticiando irregularidades na atividade 
empresária denominada “Balneário Pedro Bento”, nesta cidade de 
Tocantinópolis, consistente na ausência de licenciamento ambiental 
para o seu funcionamento adequado;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de se apurar eventual 
responsabilização civil por dano ambiental causado na área objeto 
dessa investigação;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, 
com o objetivo de apurar ausência de licenciamento ambiental 
para desenvolvimento de atividade potencialmente poluidora, 
consistente no Balneário Pedro Bento, de propriedade da sra. 
ELIETE BARROSO LIMA CASTRO, nesta cidade de Tocantinópolis, 
determinando, imediatamente, as providências abaixo listadas e, 
durante o curso do procedimento, promover a coleta de informações, 
depoimentos, perícias e quaisquer outras diligências necessárias 
para o esclarecimento dos fatos, para posterior tomada das medidas 
judiciais ou extrajudiciais que o caso requer, ou ainda, o arquivamento 
dos autos, conforme seja, tudo em conformidade com o disposto na 
legislação de regência:

1º) Autuado e registrado o presente expediente por meio do Sistema 
e-ext, juntando-se o Relatório de Vistoria nº 28/2016 do CAOMA;

2º) Notifi que-se o NATURATINS, regional desta cidade de 
Tocantinópolis, para em 15 dias, informar quais as licenças ambientais 
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que foram concedidas ao empreendimento acima investigado, 
informando se tais licenças ainda encontram-se vigentes e/ou se há 
pedido de renovação;

3º) Notifi que-se a proprietária do estabelecimento empresário 
investigado, para no prazo de 15 dias, se manifestar nos autos, 
podendo juntar documentos, encaminhando-se cópia desta Portaria;

4º) Comunique-se ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na 
qualidade de Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 
a instauração deste INQUÉRITO CIVIL, remetendo-se-lhe cópia da 
Portaria inicial;

5º) Afi xe-se cópia desta Portaria no local de praxe, no átrio desta 
Promotoria de Justiça, para publicidade e conhecimento dos 
interessados para, caso queiram, apresentem documentos, razões 
escritas ou subsídios para melhor elucidação do fato investigado.

De conformidade com o disposto no art. 6º, § 1º, da Res. Nº 23, do 
CNMP, nomeio o Sr. Diogo dos Santos Miranda, para servir como 
secretário, dispensando-a do compromisso legal, vez que se trata de 
servidora pública efetiva.

REGISTRADA E PUBLICADA, CUMPRA-SE.

TOCANTINOPOLIS, 27 de agosto de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
CELSIMAR CUSTODIO SILVA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINOPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2286/2019

Processo: 2019.0005357

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça da Comarca de Tocantinópolis, 
Dr. CELSIMAR CUSTÓDIO SILVA, que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições constitucionais e infraconstitucionais, nos termos 
do art. 129, III, da CF/88, art. 8º da Lei 7.347/85, art. 26, I, da Lei 
8.625/93, e art. 60, VII, da Lei Complementar Estadual nº 51, de 
02/01/2008 e, ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, em seu artigo 225, caput, atribui a todos os 
cidadãos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 225, Inciso VII, 
estabelece o princípio do poluidor-pagador, onde, em linhas gerais, 
não se admite que uma atividade empresária, para se desenvolver, 
venha a causar danos ao meio ambiente;

CONSIDERANDO que o mesmo artigo constitucional estabelece 
que as pessoas jurídicas, também podem ser responsabilizadas 
pelos danos ambientais que venham a causar, ex vi do art. 225, § 
3º, o que foi devidamente regulamentado pela Lei Federal 9.605/98;

CONSIDERANDO o Relatório de Vistoria nº 29/2016, enviado a esta 
1ª Promotoria de Justiça, noticiando irregularidades na atividade 
empresária denominada “Balneário Pedro Isaías”, nesta cidade de 
Tocantinópolis, consistente na ausência de licenciamento ambiental 
para o seu funcionamento adequado;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de se apurar eventual 
responsabilização civil por dano ambiental causado na área objeto 
dessa investigação;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, 
com o objetivo de apurar ausência de licenciamento ambiental 
para desenvolvimento de atividade potencialmente poluidora, 
consistente no Balneário Pedro Isaías, de propriedade da sra. RITA 
PEREIRA NONATO, nesta cidade de Tocantinópolis, determinando, 
imediatamente, as providências abaixo listadas e, durante o 
curso do procedimento, promover a coleta de informações, 
depoimentos, perícias e quaisquer outras diligências necessárias 
para o esclarecimento dos fatos, para posterior tomada das medidas 
judiciais ou extrajudiciais que o caso requer, ou ainda, o arquivamento 
dos autos, conforme seja, tudo em conformidade com o disposto na 
legislação de regência:

1º) Autuado e registrado o presente expediente por meio do Sistema 
e-ext, juntando-se o Relatório de Vistoria nº 29/2016 do CAOMA;

2º) Notifi que-se o NATURATINS, regional desta cidade de 
Tocantinópolis, para em 15 dias, informar quais as licenças ambientais 
que foram concedidas ao empreendimento acima investigado, 
informando se tais licenças ainda encontram-se vigentes e/ou se há 
pedido de renovação;

3º) Notifi que-se a proprietária do estabelecimento empresário 
investigado, para no prazo de 15 dias, se manifestar nos autos, 
podendo juntar documentos, encaminhando-se cópia desta Portaria;

4º) Comunique-se ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na 
qualidade de Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 
a instauração deste INQUÉRITO CIVIL, remetendo-se-lhe cópia da 
Portaria inicial;

5º) Afi xe-se cópia desta Portaria no local de praxe, no átrio desta 
Promotoria de Justiça, para publicidade e conhecimento dos 
interessados para, caso queiram, apresentem documentos, razões 
escritas ou subsídios para melhor elucidação do fato investigado.

De conformidade com o disposto no art. 6º, § 1º, da Res. Nº 23, do 
CNMP, nomeio o Sr. Diogo dos Santos Miranda, para servir como 
secretário, dispensando-a do compromisso legal, vez que se trata de 
servidora pública efetiva.

REGISTRADA E PUBLICADA, CUMPRA-SE.

TOCANTINOPOLIS, 27 de agosto de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
CELSIMAR CUSTODIO SILVA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINOPOLIS
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LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI
Procuradora de Justiça

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora de Justiça

MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Presidente do Conselho
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Membro - Secretário do Conselho
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Membro
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Membro
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Membro
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